PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

= ESTADO DE SÃO PAULO = 


LEI N.º 148/2001 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001.

“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM, DE ACORDO COM A EMENDA CONSTITUCIONAL N. 19, DE 04 DE JUNHO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O subsídio dos titulares dos cargos em comissão de Diretores de Departamentos, ou equiparados, será igual a R$ 1.384,98 (hum mil, trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos) mensais, pagos em parcela única, ficando vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

Parágrafo único. Os Diretores de Departamento, a partir desta data, ficam equiparados a Agentes Políticos, não mais fazendo jus a férias, adicionais e 13.º salário, nos termos do inciso V do art. 29 da C. F. .

Art. 2.º Os Diretores de Departamento de provimento em comissão não estarão mais afetos a tabela salarial do município, ficando assegurado  a revisão geral anual dos subsídios fixados por esta Lei, sempre no mesmo mês de cada ano, por iniciativa do legislativo.

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias já consignadas para o presente exercício, suplementadas se necessário.

Art. 4.º A presente Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2001.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim em 23 de fevereiro de 2001.

Darci Schiavi

Prefeito Municipal

Publicado no Gabinete do Prefeito, em 23 de fevereiro de 2001.

Armando Eugenio Casari

Chefe de Gabinete
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